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Cidade inaugura Monumento ao Motociclista
e Iluminação/Revitalização de avenida

ROTA TURÍSTICA | Capão Bonito in-
tegra uma das rotas de moto turismo 
mais famosas do Brasil e já apontada 
como da América Latina - O Rastro da 
Serpente. 
 O trecho que compreende as 
rodovias SP-250 e BR-476 tem início 
em nosso município, passando por 
Guapiara, Ribeira, Adrianópolis, Bo-
caiuva do Sul e finalizando em Curiti-
ba. 
 A procura por este roteiro cres-
ceu muito nos últimos anos, com um 
intenso fluxo de motociclistas que pas-
sam por aqui diariamente gerando em-
prego e renda no setor de Turismo. 
 Na noite de sexta-feira, 21/10, 

foi inaugurado o Monumento ao Motoci-
clista e a primeira etapa da Iluminação 
com Led e revitalização da Avenida Ca-
pitão Calixto.
 De acordo com a Divisão Muni-
cipal de Turismo foi mais uma ação que 
vem de encontro a política de fomento 
ao Turismo.
 “O Turismo pode ser sim uma 
grande vertente para acelerar o desen-
volvimento de Capão Bonito. Temos um 
fluxo de motociclistas estimado em mais 
de 500 em finais de semana e estamos 
colocando uma prática uma série de 
ações aproveitando a rota”, destacou a 
Divisão.
 Carlos Bertoni acredita que o 

Monumento ao Motociclista atrairá ainda 
mais visitantes que com certeza voltaram 
sempre devido a ótima estrutura no local.
Curiosidade histórica - Quem batizou 
a Rota como Rastro da Serpente foi sim-
plesmente Edgar Três Azevedo, um dos 
proprietários da Harley Davidson Brasil.
 Em uma viagem de moto pela re-
gião ele notou que estava serpenteando 
e, por isso, surgiu tal apelido para a es-
trada.
 Posteriormente um motociclista, 
que tem um moto-bar-oficina muito legal 
em Capão Bonito (na boca do Rastro da 
Serpente) fez o trajeto como passageiro 
de carro e contou todas as curvas da es-
trada, mais de uma vez para confirmar.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EXERCÍCIO 2023 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 004/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS 
OBJETO: Execução de prestação de serviços nas moradias protegidas e a reabilitação de 
pessoas com transtornos mentais graves e persistentes, na modalidade Serviço de Residência 
Terapêutica – Tipo II de forma complementar. 
PRAZO: a contar de 01/10/2023 a 31/12/2023 
ASSINATURA: 29/09/2023 

 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 158/23, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.   
Dispõe sobre a constituição de Membros do Conselho 
Municipal de Bem-Estar e Proteção Animal de Capão Bonito, 
que especifica. 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando os termos constantes do Protocolado n° 12718/1/2023,  
 
D E C R E T A :   
Art. 1º Fica, na forma do disposto do artigo 4o, incisos I e II, e suas respectivas alíneas, da Lei 

Municipal nº 4.846, de 16 de junho de 2021, alterado pela Lei Municipal nº 5.312, de 17 de agosto de 2023, 
constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL - COMBEPA, para biênio 
2023/2025, que terá seguinte composição:  

DO PODER PÚBLICO:  
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras  e Meio Ambiente e seu 

respectivo suplente:  

Titular: Carmo Henrique Contiéri – CPF nº 279.821.568-43 
 
Suplente: Aline Erika Hori – CPF nº 345.731.888-35  
 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e seu respectivo 
suplente:  

Titular: Gisele Aparecida de Queiroz Oliveira – CPF nº 299.669.058-39 
 
Suplente: Maria Aparecida de Queiroz – CPF nº 072.115.678-99 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e seu respectivo suplente:  

Titular: Ingrid Fernanda Muller – RG nº 25.178.253-0 

Suplente: Ana Carolina Fraga de Carvalho – RG nº 39.415.308-X 

d) 1 (um) representante da área de Saúde Animal da Secretaria Municipal de     Agropecuária,Obras 
e Meio Ambiente e seu respectivo suplente:  

Titular: Alberto de Carvalho Neto – CPF nº 091.886.898-08 

Suplente: João Paulo Ribeiro da Silva Mota – CPF nº 425.556.668-26  

e) 1 (um) representante da Policia Civil e seu respectivo suplente:  

Titular: Evaldo Alves Pontes – Escrivão de Polícia  

Suplente: Luan Cardoso de Oliveira – Agente Policial  

f) 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento e seu respectivo 
suplente:  

Titular: Manoel Gonçalves Faia Neto – CPF nº 279.065.678-97 
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Suplente: Maíra Akemi Toma – CPF nº 368.846.938-37  

DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) 1 (um) representante de Organização Não Governamental (ONG), relacionada aos direitos e 
proteção animal e seu respectivo suplente:  

 Titular: Sueli de Freitas Lima – CPF nº 289.632.758-41  

 Suplente: Cristiane Gonçalves Pontes – CPF nº 371.175.238-16  

b) 3 (três) representantes de protetores e cuidadores individuais, devidamente cadastrados junto a 
Prefeitura Municipal, nos termos da Lei Municipal nº  4.580 de 18/03/2019 e Lei Municipal nº 5.233 de 
27/03/2023 e seus respectivos suplentes:  

Titular: Maria Jose de Queiróz – CPF nº 118.253.118-03 

Suplente: Dilcéia Siqueira do Nascimento – CPF nº 152.908.638-85 

Titular: Cibele Aparecida de Almeida – CPF nº 223.721.608-85 

Suplente: Viviane Rodolfo Figueira – CPF nº 321.150.448-50 

Titular: Raquel Mendes Vieira – CPF nº 405.787.978-10 

Suplente: Daiane Priscila Dias – CPF nº 350.713.648-16 

c) 1 (um) representante das clinicas e consultórios veterinários do município e seu respectivo 
suplente:  

Titular: Ashlei Bueno Alves – CPF nº 410.782.648-13 

Suplente: Sâmara Muniz de Oliveira Vaz – CPF nº 047.670.055-82 

d) 1 (um) representante do comércio da área de alimentação animal e pet shop e seu respectivo 
suplente:  

Titular: Maria Eduarda Mendes de Carvalho – CPF nº 433.191.828-97 

Suplente: Diogo Felipe Martins Aliaga – CPF nº 453.582.078-30  

Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal de Bem-Estar e Proteção Animal - COMBEPA, ora 
indicados, ficam nomeados para comporem o presente Conselho, cujo exercício será gratuito, mas o trabalho 
considerado relevante à população, com mandato de 02 (dois) anos, com possibilidade de reeleição por mais 
um mandato consecutivo.  

Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 20 de outubro de 2023.  

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                Prefeito Municipal  

 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 



Ano XIII • Edição 1274 • Capão Bonito, 24 de outubro de 2023IMPRENSA OFICIAL10  |

1 
 

             DECRETO MUNICIPAL N° 159/23, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre a retenção do Imposto 
sobre a Renda nos pagamentos 
efetuados pelos órgãos, autarquias e 
fundações municipais a pessoas jurídicas 
pelo fornecimento de bens e prestação 
de serviços.  

 
 

  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da 
República, segundo o qual pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações 
que instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação 
Cível Originária nº 2897; 

CONSIDERANDO Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2145 
de 26 de junho de 2023;  
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Capão Bonito/SP, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam 
obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando 
as disposições deste Decreto. 

§1º. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I deste decreto. 

 
§2º. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 

a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, devendo apresentar declaração 
conforme anexos II, III e IV da referida instrução. 
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§3º. Não haverá a retenção prevista no Art. 1º caso a CONTRATADA seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), 
instituído pela Lei nº 9.317/96.  

 
§4º. Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos há instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 
9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas 
receitas próprias. 

Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 
vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades 
mencionados no art. 1º deste Decreto. 

Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades elencados no art. 1º deste Decreto 
deverão repassar ao Município os valores retidos de Imposto de Renda Retido na Fonte. 

Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir 
da vigência deste ato, emitir os documentos fiscais em observância às regras de retenção 
de Imposto de Renda vigentes. 

§1º. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão 
orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos 
fiscais que não atendam o disposto no § 1º do Art. 1o deste Decreto. 

§2º. Documentos fiscais que após notificação para correção caso não 
possam ser substituídos ou retificados por meio de Carta de Correção, para fins exclusivos 
de indicar a retenção, ainda assim apresentem erro em relação ao destaque dos valores a 
reter de Imposto de Renda, fica autorizado a retenção automática, com base no anexo I 
deste decreto. 

§3º. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do 
devido imposto pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou 
restituição na forma da legislação específica.  

 
Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 20 de outubro de 

2023. 
 
 

 
             DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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AANNEEXXOO  II  
DDEECCRREETTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº    115599//22002233 

 
 

 
 

NNAATTUURREEZZAA  DDOO  BBEEMM  FFOORRNNEECCIIDDOO  OOUU  DDOO  SSEERRVVIIÇÇOO  PPRREESSTTAADDOO  ((0011))  

AALLÍÍQQUUOOTTAASS  AA  SSEERREEMM  
AAPPLLIICCAADDAASS  NNOO  
CCÁÁLLCCUULLOO  DDAA  

RREETTEENNÇÇÃÃOO  DDOO  IIRRRRFF--  
PPFF  //  IIRRRRFF--PPJJ  DDEE  

FFOORRNNEECCEEDDOORREESS  

● Alimentação; 
● Energia elétrica; 
● Serviços prestados com emprego de materiais; 
● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
● Serviços hospitalares de que trata o art. 30; 
● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31. 
● Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 
importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; e 
● Mercadorias e bens em geral. 

 
 
 
 
 

1,2 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de 
petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, 
adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, 
pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19; 
● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou 
distribuidor de que trata o art. 20; 
● Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21. 

 
 
 
 

0,24 

 
● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo 
ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de dis- tribuidores e comerciantes varejistas; 
● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 
● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de 
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, 
por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf). 

 
 
 
 
 

0,24 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído 
pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 
22 , adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 
● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22; 
● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º; 
● Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º. 

 
 
 
 
 

1,2 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 
embarque, exceto as relacionadas no código 8850. 2,4 

● Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,4 
● Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0 
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● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas 
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar; 
● Seguro saúde. 

 
 

2,4 

● Serviços de abastecimento de água; 
● Telefone; 
● Correio e telégrafos; 
● Vigilância; 
● Limpeza; 
● Locação de mão de obra; 
● Intermediação de negócios; 
● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 
● Factoring; 
● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou 
por animal; 
● Demais serviços. 

 
 
 
 
 
 

4,8 
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